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LEI no2 2.711, de 23 de outubro de 1992. 

Dispõe sobre a outorga de concessão de direito 

real de uso, pelo prazo de 20 (vinte) anos, de 

uma área do Loteamento "Vila Ariene", a-  Asso-

ciação dos Devotos de Krishna de Pindamonhan 

gaba. 

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal, faz sa-

ber que a Ca-mara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguin 

te lei:- 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a ou-

torgar a concessão de direito real de uso a área de terreno de 1.082,62m2  (hum 

mil, oitenta e dois metros quadrados e sessenta e dois decímetros quadrados), lo 

calizada no Loteamento "Vila Ariene", pelo prazo de vinte (20) anos, ã Associa-' 

ção dos Devotos de Krisha de Pindamonhangaba - ADKP, área essa composta pe-

los lotes n2s 18,19,20 e parte dos lotes 16,17 e 21 da Quadra D, com a seguinte 

descrição:- 

- parte do lote 16 - área com 55,25m2 , de formato triangular medindo de frente 

para a Rua 02, 10,OOm do lado direito de quem da referida rua o terreno olha 

mede 13,00m confrontando com o lote n2 17, do lado esquerdo mede 15,33m 	
' 

confrontando com o restante do lote n9 16, encerrando a área de 55,25m2 . 

- parte do lote 17 - área com 196,87m2 , de formato irregular medindo de frente 

para a Rua 2 10,OOm, do lado direito de quem da referida rua o terreno olha 

mede 25,00m confrontando com o lote 18, do lado esquerdo mede 12,50m con-

frontando com o lote n9 16, desse ponto deflete a direita onde mede 15,00m 

confrontando com o restante do lote n9 17 e nos fundos mede 1,50m confrontan 

do com a propriedade de Alexandre Salgado, encerrando a área de 196,87m2 . 

- lote n9 18 - área com 258,50m2 , medindo de frente para a Rua 02 11,00m, do 

lado direito de quem da referida rua o terreno olha mede 22,00m confrontando 

com o lote n2 19, do lado esquerdo mede 25,00m confrontando com o lote 	n2 

17 e nos fundos mede 11 ,50m confrontando com propriedade de Alexandre Sal- 

gado, encerrando a área de 258,50m2 . 
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- lote n2 19 - área com 260,00 2 , medindo de frerite 13,00m do lado direito 	de 

quem da referida rua o terreno olha mede 18,00m confrontando com o lote 20, ' 

do lado esquerdo, mede 22,00m confrontando com o lote n9 18 e nos fundos me 

de 13,50m confrontando com propriedade de Alexandre Salgado, encerrando a 

área de 260,00m2 . 

lote n2 20 - área com 248,00m2 , medindo de frente para a Rua 02 16,00m do la 

do direito de quem da referida rua o terreno olha mede 13,00m, confrontando ' 

com o lote n2 21, do lado esquerdo mede 18,00m confrontando com o lote n2 19 

e nos fundos mede 16,50m confrontando com propriedade de Alexandre Salgado, 

encerrando a área de 248,00m2 . 

- parte do lote n9 21 - área com 64,00m2 , medindo de frente 2,00m, do lado di-

reito de quem da referida rua o terreno olha mede 12,00m confrontando com o 

restante do lote 21, do lado esquerdo mede 13,00m confrontando com o lote n2 

20 e nos fundos mede 8,50m confrontando com propriedade de Alexandre Salga 

do, encerrando a área de 64,00m2 . 

Artigo 29 - A área acima descrita, destinar-se-a-

construção de um Centro Cultural e uma Escola de 19 Grau, revertendo-
se o imo- 

vel e eventuais benfeitorias nele construídas ao patrimônio da Prefeitura, se des 

virtuar as finalidades, bem como se não iniciadas as obras no prazo de dois (2) 

anos. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangab 	 utubro de 1992. 

 

Dr. VI-to Ardito Lera- rio 

,Prefei o M n cipal 

Benedito Moreira P 	unior 

Secreta- rio de Adminis. 	Finanças 

Registra 	Pub. 	 u adoria Jurí ca, em 

23 de outubro de 1992. 

a Maria i iv ira Dantas da Gama 
Assessora de Serviço Técnico 
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